
 

Atividades – Dia 03 

  

1. Analise o quadro resumo do documento jurídico abaixo identificando suas variáveis e sua 
estrutura lógica: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

QUADRO RESUMO 

I – CREDOR 

EDUCA LEGAL LTDA., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1656, 9                             

andar, Pinheiros, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01451-918, inscrita no                           

CNPJ/MF sob o No. 13.789.963/0001-00 (“EDUCA LEGAL LTDA”), neste ato devidamente                     

representada por seu representante legal. 

II – DEVEDOR 

MARIA DA SILVA, brasileiro(a), casado(a), vendedora, inscrito(a) no CPF sob nº. 122.578.154-44                       

e portador da cédula de identidade RG nº 9.652.555 SSP, residente e domiciliado no endereço                             

Rua Zenite, 661,  Caiçara, Belo Horizonte/MG, CEP: 30130-001. 

 
JOÃO DOS SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a), engenheiro, inscrito(a) no CPF sob nº.                     

542.163.268-22 e portador da cédula de identidade RG nº 8.844.871 SSP, residente e                         

domiciliado no endereço Rua Benigno Fagundes Da Silva, 100, 201, Gutierrez, Belo                       

Horizonte/MG, CEP: 31630-070. 

III – FIADOR 

GERALDO MAGELA, brasileiro(a), solteiro(a), empresário, inscrito(a) no CPF sob nº.                   

754.215.742-15 e portador da cédula de identidade RG nº 10.574.244 SSP, residente e                         

domiciliado no endereço Rua São Paulo, 600,  Centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30720-530. 

 

IV – DÍVIDA CONFESSADA 

IV.1) O Devedor declara e se confessa devedor, perante o Credor, da importância total e                           

devidamente atualizada de R$ 9000,00 (“Dívida Confessada”), conforme detalhada no Anexo I,                       

decorrente do contrato de prestação de Serviços Educacionais número 03.587.33-2019,                   

celebrado entre as Partes em 27 de outubro de 2000 (“Contrato Principal”).  
 

V – FORMA DE PAGAMENTO 
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V.1)  O pagamento da Dívida Confessada será realizado pelo Devedor em 3 parcelas                       

conforme previsto no Anexo I ao presente instrumento. 

 

V.2)  O pagamento das parcelas acima previstas será feito pelo Devedor mediante                     

boleto bancário a ser enviado pelo Credor. 

VI – FORO 

VI.1) As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo para                               

dirimir as questões decorrentes da execução deste CONTRATO com expressa renúncia                     

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

VII – ANEXOS 

VII.1) É parte integrante deste instrumento o Anexo I – Detalhes da Dívida Confessada. 
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